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LEI Nº 3.636 DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 

“ALTERAR A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 
ÚNICO NO ARTIGO 2º DA LEI Nº 3.480 DE 11 
DE FEVEREIRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE 
AUXÍLIO DE APOIO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 
Lei: 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 
Art. 1º Fica alterado a redação do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 

3.480, de 11 de fevereiro de 2025, Que Dispõe Sobre o “Auxílio De Apoio Aos Servidores 
Públicos Municipais Da Secretaria Municipal De Educação e da Secretaria Municipal De 
Saúde e Dá Outras Providências, que passa a vigorar da seguinte forma: 

Art. 2º (. ................. ) 
 

Parágrafo Único: Os servidores beneficiados são aqueles lotados 

na área de apoio da secretaria, das unidades básica de saúde e do 

Hospital Municipal, os quais estão na função de cozinheiro (a), 

agente de limpeza, agente em serviço administrativo, agente de 

portaria/vigilância, técnicos em radiologia, agente de serviços 

diversos, visitador sanitário II, oficial mecânica funilaria, 

recepcionista, eletricista e atendente administrativo de saúde. 

 
( .................... ) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ouro Preto do Oeste, em 26 de janeiro de 2026. 

 
JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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